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RECURSO ESPECIAL Nº 1.638.836 - RS (2016/0302960-7) 

   

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES 

RECORRENTE : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DO RIO GRANDE 

DO SUL - OAB/RS  

ADVOGADOS : VALDIRENE ESCOBAR DA SILVA E OUTRO(S) - RS078128  

    ROBERTA MARI TORRES  - RS101105  

RECORRIDO  : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX     

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

ADVOGADO : RAFAEL BURLANI NEVES E OUTRO(S) - SC016926  

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto por Ordem dos Advogados do Brasil - 
Seção do Rio Grande do Sul - OAB/RS, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 
inciso III do art. 105 da CF/1988, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região assim ementado (e-STJ, fl. 416): 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. DEFENSORES 

PÚBLICOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA. CAPACIDADE 

POSTULATÓRIA. REGIME DISCIPLINAR PRÓPRIO. NÃO NECESSIDADE DE 

INSCRIÇÃO NA OAB. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

- A Lei 8.906/94 (art. 3º, § 1º) não se aplica aos Defensores Públicos porque 

conflita com o § 6º do artigo 4º da LC 80/94 (com a redação dada pela LC 

132/09), que dispõe que a capacidade postulatória do Defensor Público decorre 

exclusivamente de sua nomeação e posse no cargo público. 

- A LC 575/2012 - que criou a Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina - 

dispôs sobre sua organização e funcionamento e reproduziu a norma de que a 

capacidade postulatória do Defensor Público decorre exclusivamente de sua 

nomeação e posse no cargo público (art. 45, §2º). 

- Os defensores públicos substituídos nesta ação possuem capacidade 

postulatória própria para o exercício de suas funções, que decorre 

exclusivamente de sua nomeação e posse no cargo público, sendo 

desnecessária a inscrição dos mesmos nos quadros da Ordem dos Advogados 

do Brasil. 

- Advogados do Brasil, sendo ilegítimo o indeferimento do pedido de 

licenciamento/cancelamento. 

- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

Alega a parte recorrente contrariedade aos arts. 3º, § 1º, da Lei n. 8.906/1994 
e 4º, 26, 46, 91 e 130 da Lei Complementar n. 80/1994. 

Sustenta, em síntese, que os defensores públicos exercem atividades privativas 
de advogado e se submetem ao regime fiscalizatório e disciplinar previsto no 
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, devendo, portanto, estarem inscritos 
na Ordem dos Advogados do Brasil.  
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Apresentadas contrarrazões (e-STJ, fls. 519-539), o recurso especial foi 
admitido na origem (e-STJ, fl. 544). 

Parecer pelo não conhecimento (e-STJ, fls. 579-583). 

É o relatório. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que não é necessária 
a inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil para que os defensores públicos 
exerçam suas atividades.  

Ficou esclarecido que a carreira está sujeita a regime próprio e a estatutos 
específicos, submetendo-se à fiscalização disciplinar por órgãos próprios, e não pela 
OAB, necessitando de aprovação prévia em concurso público, sem a qual, ainda 
que possua inscrição na Ordem, não é possível exercer as funções do cargo, além 
de não haver necessidade da apresentação de instrumento do mandato em sua 
atuação. 

Acrescentou que a Constituição Federal não previu a inscrição na OAB como 
exigência para exercício do cargo de Defensor Público. Ao revés, impôs a vedação 
da prática da advocacia privada. 

Confiram-se, no ponto, os seguintes precedentes:  

ADMINISTRATIVO. CARREIRA DA DEFENSORIA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO DO ART. 3º, § 1º, 

DA LEI 8.906/1994. APLICAÇÃO DO ART. 4º, § 6º, DA LEI COMPLEMENTAR 

80/1994. 

1. Inicialmente, verifica-se que a argumentação em torno da condenação em 

honorários veio desacompanhada da indicação de qual dispositivo de lei federal 

teria sido violado, o que impede impossibilita o exame do recurso interposto com 

base na alínea "a" do art. 105, III, da Constituição. 

2. O mérito do recurso gira em torno da necessidade de inscrição dos 

Defensores Públicos na Ordem dos Advogados do Brasil, questão notoriamente 

controversa nos Tribunais locais do País.  

3. A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, no RHC 61.848/PA, assentou 

que "os defensores não são advogados públicos, possuem regime disciplinar 

próprio e têm sua capacidade postulatória decorrente diretamente da 

Constituição Federal". 

4. A Constituição de 1988 abordou expressamente a Defensoria Pública dentro 

das funções essenciais à Justiça, ao lado do Ministério Público, da Advocacia e 

da Advocacia Pública, com as quais não se confunde. 

5. Defensores Públicos exercem atividades de representação judicial e 

extrajudicial, de advocacia contenciosa e consultiva, o que se assemelha 

bastante à Advocacia, tratada em Seção à parte no texto constitucional. Ao lado 

de tal semelhança, há inúmeras diferenças, pois a carreira está sujeita a regime 

próprio e a estatutos específicos; submetem-se à fiscalização disciplinar por 

órgãos próprios, e não pela OAB; necessitam aprovação prévia em concurso 

público, sem a qual, ainda que se possua inscrição na Ordem, não é possível 

exercer as funções do cargo, além de não haver necessidade da apresentação 

de instrumento do mandato em sua atuação.  
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6. À vista dessas premissas, e promovendo o necessário diálogo das fontes, 

tem-se que o Estatuto da Advocacia não é de todo inaplicável aos Defensores 

Públicos, dada a similitude com a advocacia privada das atividades que 

realizam. Dessa forma, impensável afastar, por exemplo, a inviolabilidade por 

atos e manifestações (art. 2º, § 3º, da Lei 8.906/1994) ou o sigilo da comunicação 

(art. 7º, III). Entretanto, por todas as diferenças, aceita-se regime díspar previsto 

em legislação especial.  

7. Em conclusão, o art. 3º, § 1º, da Lei 8.906/1994 merece interpretação 

conforme à Constituição para obstar a necessidade de inscrição na OAB dos 

membros das carreiras da Defensoria Pública, não obstante se exija a inscrição 

do candidato em concurso público. Ademais, a inscrição obrigatória não pode ter 

fundamento nesse comando em razão do posterior e específico dispositivo 

presente no art. 4º, § 6º, da Lei Complementar 80/1994. 

8. Recurso Especial conhecido e provido, com inversão do ônus da 

sucumbência.(REsp 1.710.155/CE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 1º/3/2018, DJe 2/8/2018) 

 PROCESSO  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  ORGANIZAÇÃO  

POLÍTICO-ADMINISTRATIVA. CONSELHOS REGIONAIS DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL. INCIDÊNCIA POR ANALOGIA DO ENUNCIADO N. 282 DA 

SÚMULA DO STF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 256 DO STJ. 

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO POR INCIDÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ. 

I. Cabe ressaltar que alguns dos dispositivos invocados pela recorrente como 

afrontados pelo decisum não foram prequestionados, a despeito da oposição 

dos embargos de declaração, ensejando a incidência do Óbice Sumular n. 

282/STF. II. De todo modo, o acórdão recorrido, ao considerar que "[...] não há 

obrigatoriedade de inscrição do defensor público [...]", encontra-se em sintonia 

com o entendimento jurisprudencial desta Corte a respeito da controvérsia 

delineada nos autos. Confiram-se: REsp n. 1.710.155/CE, Rel. Ministro Herman 

Benjamin, Segunda Turma, julgado em 1/3/2018, DJe 2/8/2018; REsp n. 

1.710.155/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

1º/3/2018, DJe 2/8/2018; REsp n. 1.670.310/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, 

DJe 20/8/2018. 

III. Verifica-se que o STJ firmou entendimento no sentido de que os membros 

das Defensorias Públicas, conquanto exerçam atividade assemelhada à 

advocacia, possuem peculiaridades que justificam que a eles seja dispensado 

tratamento diverso, inclusive com a inexigibilidade de sua inscrição nos quadros 

da Ordem dos Advogados do Brasil, na medida em que a sua capacidade 

postulatória decorre da nomeação e posse no referido cargo público. 

IV. Observado que o entendimento aqui consignado, lastreado na jurisprudência, 

é prevalente no Superior Tribunal de Justiça, aplica-se o enunciado da Súmula 

n. 568/STJ, in verbis: "O relator, monocraticamente e no STJ, poderá dar ou 

negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do 

tema." V - Agravo interno improvido.  
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(AgInt no REsp. 1.652.953/PR, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, julgado em 

11/12/2018, DJe 17/12/2018). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, IV, do CPC/2015, c/c o art. 255, § 4º, II, 
do RISTJ e a Súmula 568/STJ, nego provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 28 de junho de 2019. 

Ministro Og Fernandes  

Relator 


